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Vereador – Pedro Luís Da Silva Almeida 
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REPUPLICAÇAO POR INCORREÇAO 
 
 
Resolução nº 008/2023                      Rochedo – MS, 14 de agosto de 2023. 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo CMAS, no uso de sua atribuição que confere a Lei nº 507 de 29 de 
julho de 2005, alterada pela Lei nº 721/2014 de 27 de outubro de 2014 e considerando aprovação da plenária. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a programação da emenda individual – Portaria 886, no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil 
reais) 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação. 
 
 

 
Jamilli Mendes dos Santos 

PRESIDENTE DO CMAS 
ROCHEDO-MS 

 
REPUPLICAÇAO POR INCORREÇAO 
 
Resolução nº 009/2023                      Rochedo – MS, 14 de agosto de 2023. 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo CMAS, no uso de sua atribuição que confere a Lei nº 507 de 29 de 
julho de 2005, alterada pela Lei nº 721/2014 de 27 de outubro de 2014 e considerando aprovação da plenária. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a programação da emenda individual – Portaria 886, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação. 
 
 

 
Jamilli Mendes dos Santos 

PRESIDENTE DO CMAS 
ROCHEDO-MS 
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